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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
Dawid Jozef Kapel nasceu na Polônia, em 15 de fevereiro de 1935. Veio 

para Porto Alegre aos dois anos de idade, em 1937.  
Dawid teve sua carreira muito ligada a direções de grandes empresas, como 

a Fábrica de Móveis Santa Cecília Ltda, o Motel Santa Cecília e o Copacabana 
Tourist Juca Batista, sendo também Vice-presidente da Confederação Brasileira de 
Macabi e da Federação Gaúcha de Basketball. 

Dawid também foi Presidente do Grêmio Esportivo Israelita, Diretor do 
Sport Clube Internacional e Cônsul do Esporte Clube Metropol. 

Dentre outras qualidade profissionais, foi árbitro da Divisão Especial – di-
plomado pela Federação Gaúcha de Futebol – e Presidente da Associação Profis-
sional de Árbitros de Porto Alegre. 

Casado, teve dois filhos, Luiz Roberto Kapel e Dany Kapel. 
Dawid Jozef foi também homenageado através do título honorífico de Ci-

dadão Emérito de Porto Alegre e Embaixador do Tango em Porto Alegre. 
Para a tristeza da família, o Senhor Dawid veio a falecer em 20 de julho de 

2005. 
Visando a homenagear esse grande cidadão e para gravar seu nome na me-

mória da comunidade, de familiares e de amigos, solicitamos a aprovação desse 
Projeto. 

Segue abaixo-assinado de amigos, parentes e comunidade da região. 
 
Sala das Sessões, 22 de setembro de 2006. 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Dawid Jozef Kapel o 
logradouro público não-cadastrado, 
conhecido como Rua 4385, localizado 
no Bairro Teresópolis. 

 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua Dawid Jozef Kapel o logradouro público 
não-cadastrado, conhecido como Rua 4385, localizado no Bairro Teresópolis, nos 
termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posterio-
res. 

Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome, os 
seguintes dizeres: Embaixador do Tango. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  


